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PCLEG nº 323.06.2025 
Santo André, 27 de junho de 2025. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
 
 
Assunto: Indicações do Vereador Lucas Zacarias. 

 

 
Senhor Presidente, 

 
Em atenção aos ofícios abaixo, relatamos o que segue: 

 
Ofício nº 1016/2025 - G.P. – Proc. 338/2025, protocolado sob o nº 2336/2025, em 

que solicita a aplicação do Programa Rua Nova na Rua Lucélia –  Alvorada,  informamos: 
 
De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, foi executada 

manutenção asfáltica na via. O serviço de recapeamento não está previsto para esse local no 
momento, em razão de indisponibilidade orçamentária. 

 
Contudo, a solicitação está cadastrada e será objeto de análise para a inclusão no 

Programa Rua Nova nas próximas etapas, vez que se trata de Programa Permanente de 
Manutenção, cujo atendimento é definido paulatina e sucessivamente após a conclusão de cada 
etapa. 

 
Ofício nº 1244/2025 - G.P. – Proc. 1978/2025, protocolado sob o nº 6231/2025, em 

que solicita providências para a retomada das obras do Residencial Clara, localizado na Rua Leonilda 
– Vila Camilópolis;  

 
A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, em contato com a CDHU, 

recebeu a informação de que o seguro foi acionado para que ocorra a retomada da obra. Informa 
ainda que já ocorreu a rescisão contratual com a empresa Múltipla. 

 
Ofício nº 1267/2025 - G.P. – Proc. 2104/2025, protocolado sob o nº 6739/2025, em 

que solicita o aumento do policiamento na Vila Palmares, por meio de ações do policiamento 
militar ou municipal, com atenção especial aos horários de maior fluxo de trabalhadores e 
estudantes;  

 
Ofício nº 1377/2025 - G.P. – Proc. 2781/2025, protocolado sob o nº 8389/2025, em 

que solicita reforço na segurança pública na Rua Abernésia – Santa Maria, diante da recorrente 
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prática de assaltos à mão armada no local, incluindo a possibilidade de instalação de câmeras de 
monitoramento urbano e aumento de rondas da Guarda Civil Municipal. 

 
Ofício nº 1420/2025 - G.P. – Proc. 3051/2025, protocolado sob o nº 8846/2025, em 

que solicita o reforço no patrulhamento da Guarda Civil Municipal e de ofício à Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, para a intensificação das rondas ostensivas no Bairro Valparaíso, em especial 
na Rua Andradina, diante do aumento da criminalidade e relatos de assaltos na região, informamos:  

 
De acordo com a Secretaria de Segurança Cidadã, essas demandas serão atendidas 

com ações de polícia diuturnas, com foco na preservação da ordem pública e incolumidade das 
pessoas, garantindo o direito à vida, à liberdade e à segurança no local e imediações. 

 
Os bairros mencionados já constam na grade de Rondas Ostensivas. Contudo, os 

inspetores responsáveis serão direcionados, bem como as Equipes Especializadas para um cuidado 
maior nessas regiões. principalmente nos pontos vulneráveis.  

 
Ofício nº 1336/2025 - G.P. – Proc. 2520/2025, protocolado sob o nº 7702/2025, em 

que solicita a retirada de entulho na Rua Isabel, nº 382 – Vila Palmares, informamos: 
 
De acordo com a Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, por meio do  

Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André – SEMASA, os resíduos eram de 
procedência conhecida e o responsável efetuou o recolhimento após orientação.  

 
Informa ainda os demais serviços prestados na região, que incluem a coleta de 

resíduos úmidos, realizada às terças, quintas e sábados, a partir das 17h e a coleta de resíduos secos 
que ocorre às segundas, a partir das 7h, além do serviço de varrição, que é realizado duas vezes por 
semana. 

 
Esclarece que próximo ao local há a Estação de Coleta Seletiva Vila Guiomar, 

localizada na Avenida Dom Jorge Marcos de Oliveira, nº 151 – Vila Guiomar. O atendimento ocorre 
de segunda a sábado das 9h às 12h e das 13h às 17h, onde os moradores do entorno podem 
descartar resíduos recicláveis em quantidade não superior a 1m³. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito 
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